
Governo Municipal

IPORi
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARARÍ

nKCRETO N". 147/2023

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO
PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
EI>ETRÕNICO N° 048/202L

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas

atribuições iegais,

RESOLVE:

Art. 1". Fica homologado o julgamento proferido pelo

Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 048/2023,
fornecimento e instalação de Ares-condicionados,objetivando a Contratação de empresa pai*a o

destinados a suprir as necessidades das Escolas Municipais e demais Secretarias Municipais
Município de Iporã/PR., tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos
termos da ata anexada no referido processo:

Valor Total RSFORNECEDOR
R$ 71.700,00SUPERAR EIRELI EPP
RS 239.809,2133.575.145 REGINALDO MEDEIROS

Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogada as disposições em contrái-io.

Iporã/PR, 29 de novembro de 2023.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO NM 46/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ
PORTARIA N“ 022/2023

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS
APRESEN1ADAS AO PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2023-

SÚMULA: ALTERA A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO
PARA O EXERCÍCIO DE 2023.

PMI.

O Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

JULIO CEZAR CADORIN, Presidente da Câmara Municipal de

Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto no artigo 8°, parágrafo único, da Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

RESOLVE:

Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial n°
049/2023, objetivando Aquisição futuras e parceladas de Óleo Diesel
comum, óleo Diesel S-10, destinado a suprir as necessidades de
abastecimento dos veículos e máquinas pertencentes a frota municipal
- Município de Iporâ/Pr, pelo período de 12 (doze) meses, tendo sido
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata
anexada no referido processo:

RESOLVE:

Art. 1“ - Ficam alterados a Programação Financeira e o Cronograma
de Execução Mensal de Desembolso para o Exercício de 2023 da
Câmara Municipal de Iporã, conforme Lei Municipal n° 1797/2022,
de 16/12/2022, publicada em 19/12/2022 e Ato da Mesa n° 076/2023,
de 29/11/2023, que abriu Crédito Adicional Suplementar nas dotações
nele especificadas.
Art. 2“ - O cumprimento da Programação Financeira  e do
Cronograma de Execução dar-se-á bimestralmente, e, se verificado
desequilíbrio fiscal, será reconduzido para o bimestre seguinte.
Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 28 de novembro de 2023.
Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três.

V«lorTolal'RSFORNECEDOR

R$2.080.917.00ASM COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Iporã/PR, 29 de novembro de 2023

SÉRGIO LUIZ BORGES
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N®. 147/2023GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N°. 145/2023

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS
APRESENTADAS AO PREGÃO ELETRONICQ N° 048/2023.

HOMOLOGA O .lULGAMENTO PROFERIDO PELO
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS
APRESENTADAS AO PREGÃO PRESENCIAL N® 052/2023-

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:

PMI.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais.

Art. 1®. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°
048/2023, objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento
e  instalação de Ares-condicionados, destinados a suprir as
necessidades das Escolas Municipais e demais Secretarias Municipais
- Município de Iporã/PR., tendo sido declaradas vencedoras as
empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido
processo:
FORNECEDOR VolorTotAl RS

RESOLVE:

Art. 1®. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial n°
052/2023, objetivando a contratação de empresa para aquisição de
Gás engarrafado GLP P-13 e P-45, para atender os diversos setores
desta Administração Municipal de Iporã, tendo sido declaradas
vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata
anexada no referido processo:

RS 71700.00SUPERAR EIRELI EPP

33.575 145 REGINALDO MEDEIROS RS 239.809.21

FORNECEDOR VoIorToUl RS

Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disfiosições em contrário.

GOULART & MILANI LTDA. RS 92.103.90
IPORA COMERCIO DE GAS LTDA RS 58.580,00

Iporã/PR, 29 de novembro de 2023.Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalIporã/PR, 29 de novembro de 2023.
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Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:C4C8B395
Iporã/Pr, 29 de Novembro de 2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 2238/2023 SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA ELIANE CRISTINA ROSA DOS SANTOS. E DÁ

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:0BFAD77BOUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 2239/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA LUCIANE RECH MOREIRA. E DÁ OUTRAS

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

PROVIDENCIAS
RESOLVE:

SÉRGIO I>U1Z BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, no dia 28 de novembro de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ELIANE CRISTINA ROSA DOS SANTOS, brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.830.497-7 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 056.800.199-06, residente e domiciliado

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS.
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da
Portaria n®. 185/2020 de 02 de março de 2020.

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 29 de outubro de 2023, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

LUCIANE RECH MOREIRA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 8.322.551-3- SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n°. 044.253.539-27, residente e domiciliada na Cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para 0 cargo de FARMACÊUTICO
BIOQUÍMICO, nomeada através da Portaria n° 137/2018 de 05 de

março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de novembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de novembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:AA47IAD3

Iporâ-(PR), 29 de novembro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N. 148/2023
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:08197F06
DISPÕE SORRE A NULIDADE DO PROCECSSO
LICITATÓRIO DA CONCORRÊNCIA N° 004/2023-Pm1~Ê
ESTABELECE MEDIDAS PARA ASSEGURAR O
CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 2240/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA PATRÍCIA DA SILVA EZEOUIEL. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista 0 disposto na Lei Federal n°
8.666/93 e alterações posteriores.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:CONSIDERANDO que o processo licitatório referente à

Concorrência n° 004/2023-PMl não observou 0 prazo mínimo
legalmente estabelecido para a publicação de um de seus avisos,
conforme exigido pela legislação aplicável;

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a legalidade e a
eficiência dos procedimentos licitatórios realizados pela
Administração Pública;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 27 de novembro de 2023, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PATRÍCIA DA SILVA EZEOUIEL. brasileira, separada, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 52579-8 - SSP/MS, e inscrita no
CPF/MF sob n° 600.435.631-04, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para 0 cargo de ENFERMEIRA.
nomeada através da Portaria n°. 212/2012 de 30 de março de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

CONSIDERANDO a importância do princípio do contraditório e da
ampla defesa, garantias constitucionais inerentes  a todo e qualquer
procedimento administrativo; DECRETA:

Art. r Fica declarada a nulidade do processo licitatório referente à
Concorrência n° 004/2023-PMl, realizada para a Execução de
pavimentação asfáltica em várias vias urbanas no distrito de nova
santa helena do município de Iporã, em virtude de não conformidade
com os prazos legais para publicação de avisos de licitação.
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